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L E I N. 6 917, D E 5 D E SETEMBRO D E 1962 

Dispõe sobre a criação de uma Escola Normal em Jacupiranga 
O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO 

N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte lei: 
Ar t i go l . o — F i c a c r iada uma Esco la N o r m a l no município de J a 

cup i ranga . 
A r t i g o 2.o — A le i orçamentária do exercício em que se der a i n s 

talação da escola re fer ida no a r t i go anter ior consignará dotações adequadas às 
respectivas despesas. 

A r t i go 3.o — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 5 de setembro 

de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Presidente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São Pau lo , 
em exercício do cargo de Governador . 
Euvaldo de Oliveira Mello 

Pub l i c ada na D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 5 de setembro de 1962. 

Fioravante Zampol 
Di re to r G e r a l 

LEI N. 6.918, DE 5 D E SETEMBRO DE 1962 

Dispõe sobre a criação de um Ginásio Estadual em Magia 
O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO 

NO C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Fr<f*o saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

peguinte lf' , . , , 
Ar t i go l .o — F i c a cr iado u m Ginásio Es tadua l em M a g d a . 

— — ... . . . w . „^„»...1 U J exercício s-m 4 - - o» uer a i n s 
talação do estabelecimento de ensino ora cr iado consignará dotações adequadas 
ao custeio das respectivas despesas. 

Ar t igo 3.0 — E s t a le i entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 5 de setembro 

de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Presidente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São Pau lo , 
em exercício do cargo de Governador . 
Euvaldo de Oliveira Me l l o 

Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 5 c'e setembro de 1962. 

Fioravante Zampol — D i re tor G e r a l . 

LEI N. 6.919, DE 5 DE S E T E M B R O DE 1962 

Cria um ginásio estadual em Florínea 
O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA. E M EXERCÍCIO 

NO C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a 

6eguinte l e i : 
A r t i go l . o — F i c a cr iado u m Ginásio Es tadua l n a cidade de F l o 

rínea . 
Ar t igo 2.o — A instalação do Ginásio a que se refere esta le i f i ca 

cond ic ionada ao oferecimento ao Estado de prédio e apare lhamento necessários 
e adequados. 

Ar t igo 3.o — A le i orçamentária do exercício em que se der a i n s 
talação da unidade escolar ora cr iada consignará as dotações necessárias ao seu 
func ionamento . 

A r t i go 4.o — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t igo 5 .0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Goyêrno do Estaco de São Paulo , aos 5 de setembro 

de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Pres idente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São Pau lo , 
em exercício do cargo de Governador . 
Euvaldo de Oliveira Mello 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 5 de setembro de 1962. 

Fioravante Zampol — D i re tor Geral. 

LE I N. 6.920, DE 5 DE SETEMBRO D E 1962 

Cria um ginás">j estadual em Vila Guarani nesta Capital 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO 
NO C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo 
a segúint: l e i : 

A r t i g o l.o — F i c a cr iado um Ginásio estadual em Vila G u a r a n i , 
nesta C a p i t a l . 

A r t i go 2.o — A l2i orçamentária do exercício em qus se der a i n s 
talação do estabelecimento do ensino ora cr iado consignará verbas necessárias 
paira ocorrer às respectivas despesas. 

A r t i go 3.o — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 5 de se tem

bro de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 

% Presidente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São 
Paulo , em exercício do cargo de Governador 

Euvaldo de Oliveira Mello 
Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos N:gócio3 

do Governo, aos 5 de setembro de 1962. _ 
Fioravante Zampol — D i r e to r G e r a l 

LEI N. 6.921, DE 5 DE S E T E M B R O DE 1962 

Dispõe sobre criação de um Ginásio Estadual no municí
pio de Indiaporã 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO 
N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo 
a seguinte l e i : 

Ar t igo l .o — F i c a cr iado u m Ginásio Es tadua l no município de 
Indiaporã. 

Ar t i go 2.o — A instalação do Ginásio ora cr iado é condic ionada à 
doação, ao Estado, do terreno e- do edifício adequados ao seu func inamento . 

Ar t i go 3.o — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i ns 
talação consignará as verbas necessárias ao custeio das respectivas despesas. 

A r t i g o 4.0 — E s t a l e i entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 5 de setem

bro de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 

Presidente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São 
Paulo , em exercício do cargo de Governador 

Euvaldo de Oliveira Mello 
Pub l i cada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 5 de setembro de 1962. 
Fioravante Zampol — D i re tor G e r a l 

LEI N . 6.922, DE 5 DE SETEMBRO DE 19G2 

Dispõe sobre a criação de um Ginásio Estadual em Valentim Gentil 
O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D S JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO 

NO C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go l.o — F i c a cr iado u m ginásio estadual em V a l e n t i m G e n t i l . 
A r t i go 2.o — A instalação do ginásio ora cr iado f ica condic ionada 

fc doação, ao Estado, de terreno e edifício adequados ao seu func ionamento . 
Ar t igo 3.0 — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s 

talação do estabelecimento de ensino de que t r a t a esta l e i consignará verbas 
necessárias a ocorrer às respectivas despesas. 

P A G I N A 4 • 

A r t i g o 4.0 — Es ta lei entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 5.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio tío Governo do Estado de São Paulo , aos 5 de setembro 

de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Pres idente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São Paulo, 

em exercício do cargo de Governador 
Euvaldo de Oliveira Mello 

Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 5 de setembro de 1962. 

Fioravante " Zampol 
Dire to r G e r a l 

LEI N . 6 S23, Vf^ 5 DE SETEMBRO D E 1962 

Cria Ginásio Estadual no distrito de Roseira, município de Aparecida 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D S JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO 
N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t i go l.o — F i c a cr iado u m Ginásio Es tadua l no distrito de R o 
seira, município de Aparec ida . 

Ar t igo 2.0 — A l e i orçamentária Co exercício em que se der a ins
talação do estabelecimento de ensino ora cr iado consignará dotações adequadas 
ao custeio das respectivas despesas. 

Ar t i go 3.0 — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 5 de setembro 

de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Pres idente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São Paulo, 

em exercício do cargo de Governador 
Euvaldo de Oliveira Me l l o 

Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos N ^ y c i o s 
do Governo, aos 5 de setembro de 1962. 

Fioravante Zampol 
Dire to r G e r a l 

LEI N . 6.924, D E 5 D E S E T E M B R O D 7. 196?, 

Dispõe sobre a criação de um Ginásio Estadual no Mu 
nicípio de Altair 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO 
N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

A r t i go l.o — F i c a cr iado u m Ginásio Es tadua l no Município da 
A l t a i r . 

A r t i go 2.0 — A lei orçamentária do exercício em que se der a i n s 
talação do estabelecimento de ensino ora cr iado consignará dotr.ções adequadas 
ao custeio das respectivas despesas. 

Ar t i go 3.0 — Es ta le i entrará em vigor na data de sua publicação. 
Ar t i go 4.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de tíão Paulo , aos 5 de setembro 

de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Presidente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São Paulo , 

em exercício do cargo de Governador . 
Euvaldo de Oliveira Mello 

P u b l i c a d a na D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 5 de setembro de 1962. 

Fioravante Zampol, D i re tor G e r a l 

LEI N . 6.925, D E 5 DE S E T E M B R O DE 1932 

Cria Ginásio Estadual em Catiguá 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO 
N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

A r t i go l .o — F i c a cr iado u m Ginásio Es tadua l em Catiguá. 
Ar t i go 2.0 — A instalação do Ginásio é condic ionada à doação, ao 

Estado, de terreno e edifício adequados ao func ionamento da unidade escolar 
ora c r i ada . 

Ar t igo 3.0 — A le i orçamentária do exercício em que se der a i n s 
talação do estabelecimento de ensino, de que t ra ta esta lei , consignará verbas 
necessárias a ocorrer às respectivas despesas. 

Ar t igo 4.0 — Es ta le i entrará em v isor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 5.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 5 de setembro 

de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Presidente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São Pau lo , 

em exercicio do cargo de Governador . 
Euvaldo de Oliveira Me l l o 

Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l d a Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 5 de setembro de 1962. 

Fioravante Zampol, D i re tor G e r a l 

LEI N . 6.D26, D E 5 D E S E T E M B R O D E 1962 

Dispõe sobre a criação de Ginásio Estadual no bairro 
Jardim, em Santo André 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO 
N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

i-rtigo l . o — F i c a cr iado u m Ginásio Es tadua l no bairro J a r c i m , 
e m Santo André. 

Ar t igo 2.0 — A l e i orçamentária do exercicio em que se der a i n s 
talação d j ginásio ora cr iado consignará dotações necessárias a atender às r e s 
pectivas despesas. 

Ar t igo 3 .0 — Es ta l e i entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado ce São Paulo , aos 5 de setembro de 

1962. 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Pres idente do T r i b u n a l de Justiça do Estaío de São P a u l o , 
e m exercício do cargo de Governa: 'or. 
Eu .aldo de Oliveira Mello 

Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia cie Estado dos Negócios 
do Governo, aos 5 de Setembro tíe 1962. 

Fioravante Zampol 
Dire to r G e r a l 

LEI N . 6.927, DE 5 D E SETEMBRO DE 1962 

Dispõe sobre a criação de um Ginásio Estadual no m u 
nicípio de Terra Roxa 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍC IO 
N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O ; 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t i go l .o — F i c a cr iado u m Ginásio Estadual no município de 
T e r r a R o x a . 

Ar t i go 2.0 — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s 
talação do estabelecimento de ensino ora cr iado consignará dotações adequadas 
ao custeio das respectivas despesas. 

A r t i go 3.0 — E s t a l e i entrará em vigor na data de sua publicação. 


